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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

•

II
LEI N° 1.552/2013 . DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O

PERÍODO DE 2014 a 2017 - PPA 2014/2017 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ DE SOUZA NEVES, Prefeito Municipal de Chapada dos

Guimarães, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio

2014/2017 em cumprimento ao que dispõe o Art.165, § 1°, da Constituição Federal, que

estabelece as diretrizes, objetivos e metas da Administração Municipal para as despesas de

capital, outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de, duração continuada,

na forma das tabelas em Anexo.

Parágrafo único - Os valores constantes do Plano Plurianual

2014/2017 são referenciais, estimados com base nos preços médios de 2013 e não se

constituirão em limites à programação das despesas anuais, expressas nas Leis

Orçamentárias e seus respectivos créditos adicionais.

Art. 2° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais serão

elaborados em compatibilidade com os objetivos, diretrizes e metas dos programas

constantes do presente plano, e observará as normas estabelecidas na Constituição Federal,

na Lei Complementar Federal n" 101, de 4 de maio de 2000 e demais leis que disciplinam a

matéria.

Art. 3° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro

estabelecerá as metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício I

seguinte em consonância com os anexos deste PP A.
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Art. 4° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias definirá a estrutura,

organização e as normas para a elaboração e execução do orçamento anual, disporá sobre

as alterações na legislação tributária, conterá disposições sobre a administração da dívida

pública, estabelecerá a política de pessoal relacionada aos planos de cargos e salários,

reenquadramento de pessoal, reajuste salarial, bem como da alteração da estrutura '

administrativa, do aumento do número de vagas no quadro funcional da administração

direta, a realização de concursos ou processos seletivos públicos, e demais exigências da Lei

Complementar n" 101/2000.

Parágrafo Único - A expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa, observará obrigatoriamente, a Margem de

Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, de acordo com o

demonstrativo integrante do Anexo de Metas Fiscais, da LDO Anual.

Art. 5° - Serão considerados na Lei de Diretrizes, Orçamentárias e nas

Leis Orçamentárias Anuais os efeitos de alterações na legislação tributária, atos decorrentes

de concessões e ou reduções de isenções fiscais, revisões de alíquotas dos tributos de

competência do Município e os resultados decorrentes do aperfeiçoamento do sistema de

controle e cobrança de tributos e da dívida ativa.

Art. 6° A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem

como a inclusão de novos programas será proposta pelo Poder Executivo, através de

Projeto de Lei específico.

Parágrafo único. No caso de inclusão de novo programa, o projeto de

lei deverá estabelecer a completa identificação, mencionando o nome de Programa, o seu

objetivo, indicadores e público-alvo.
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ESTAJ)O DEM~TOGROSSO I'

PREFEITURA.;MUNICIP~L.:llE. Ç~APAJ)Aºq$ .G.~IMA~ÊS ....!I
.Art. 7-rJ

w. A inclusão, exclusão ou a1teraç:ã.o deaçôes orçamentárias no. .

F~p .Plnrianaal poderá.. ocorrer porjaterrnédio da lei orçamentãria anual ou de seus

.q~tqsàâtdqn.?:i:s; apt0pt1a:ndo~sea.o~respettivo·píograma1 as-modificações Conseqüentes;

Parágrafô Ún.Í'c() ,,. Deaçõrdócom b. disposto no caput, fica .o Poder

Executivo· ~utori.zadoaad.equar nS1':Jietas d~s, açôes brçitriientá.nâs para compatibilizá-las

com -as alterações de: valor' oueom outeas 'modiflcaçõese{~ti:\tada,s, QJl lei orçamentária
," .. - ,.,. .'

~.8° ~Ficao Poder Executivo autorizado a alterar, 'incluir ou excluir

pt:Odutos'erespectiv~sJnetas dasações'.do Plano Plurianual, -desde que estas modificações

'c~nttibuam·pa:raa.i:e~a~doQbi~V9>9:Q:Ptp&,arna.

Art. 9° - Os programas integrantes do presente Plano Plurianual serão

m()ni~9ta.do_seavallMos,.d.evrodo ser-elaborado () Relatório de Ayalia~~ Aauaimente.

P~~gtafo Útúco.,. Para atendimento ao disposto neste.artigo, o Poder

Executivo instituirá o, Sistema de Monitoramento e Avaliação, sob a. coordenação da

Unidade de' Conttole. Inteme, a qu~ ciih~ádeJi.rijr:.as .clit~es e orientações técnicas

pua a avália9ão. ..

Att. 10 .• Esta lei-entrará em vigor na data de ·sua·publicação, revogadas

à~çliS1?()$Ü;p,~s:-ettId:Ul,tt~i:êÍO;,

osé de SôüzaNev'es.' -' .• ' .••. ..•• ._ ··0

PtefcitoM'unicip.
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